
Você sabe se tem direito 
ao auxílio-acidente?
Benefício do INSS é concedido para quem teve redução da capacidade

INSS/DIVULGAÇÃO

Requerimento pode ser feito pelo telefone 135 ou no Meu INSS

O
 auxílio-acidente do 
INSS é um benefício 
concedido ao traba-
lhador que sofrer 

algum acidente de qualquer 
natureza e que, após a conso-
lidação das lesões dele decor-
rentes, tiver redução definiti-
va da capacidade de trabalho 
que habitualmente exercia 
antes do acidente. Trata-se 
de um benefício com cará-
ter indenizatório e que não 
impede o segurado de conti-
nuar trabalhando. O valor do 
benefício é correspondente 
a 50% do salário do benefí-
cio que serviu de base para o 
cálculo do valor do benefício 
por incapacidade temporária 
(antigo auxílio-doença).

Para ter direito ao benefí-

- Segurado especial.
O auxílio-acidente não é 

devido aos contribuintes 
individuais ou facultativos. 
Não há período mínimo de 
contribuição, ou seja, carên-
cia para esse benefício. Devi-
do ao caráter indenizatório, 
o auxílio-acidente pode ser 
acumulado com outros bene-
fícios previdenciários, exceto 
com aposentadoria, com ou-
tro auxílio-acidente ou com 
auxílio por incapacidade 
temporária decorrente do 
mesmo acidente ou da mes-
ma doença. O requerimento 
pode ser realizado pelo tele-
fone 135 ou pelo site e aplica-
tivo Meu INSS, onde também 
é possível acompanhar o an-
damento do processo.
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Como saber 
se é alienação 
parental? 

Tenho a guarda compartilhada do meu filho de 5 anos 
com meu ex-marido. Temos brigado muito sobre a maneira 
certa de educar, já que ele acha que sou muito permissiva. 
Meu filho fica desconfortável com esses conflitos. Meu 
ex pode estar fazendo alienação parental?

A
ntes de se falar em 
alienação parental 
é importante enten-
der que neste caso 

existe um conflito de visões 
sobre a educação do filho. 
Andreia Calçada, psicóloga 
clínica e jurídica, explica que 
seria importante que os pais 
chegassem a um consenso 
e que, caso contrário, bus-
quem auxílio de um profis-
sional no sentido de chegar a 
um denominador comum na 
forma de educar, que tenha 
uma linha comum de pensa-
mento. “A melhor maneira 
de vocês resolverem isso é 
conversarem entre si e ten-
tarem uma mesma conduta 
na educação da criança, sem 
que ela participe dessas dis-
cussões e que não exista na 
frente dela a desqualificação 
de um dos genitores”, pontua 
a especialista.

Sobre a alienação pa-
rental, ela se dá quando 
os conflitos entre os pais 
se tornam práticas que vi-
sam dificultar o contato de 
um genitor com seu filho; 
que promovam o descrédi-
to ou desautorizam o exer-
cício parental, a formação 
e convivência familiar de 
uma das partes. São reco-
nhecidas ações que omitem 
deliberadamente informa-
ções escolares, médicas ou 
sociais relevantes sobre a 
criança ou adolescente para 
o outro genitor, a fim de pre-
judicar o apoio e a tomada 
de decisão conjunta em sua 
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(Bárbara Farias, Anil).

formação.” Em muitos ca-
sos, a Alienação Parental 
se dá na criação de falsas 
denúncias contra o geni-
tor ou familiares, visando 
dificultar a convivência 
junto à criança ou ado-
lescente. A alienação pa-
rental prejudica a todos. 
O próprio genitor aliena-
dor se transforma em pri-
sioneiro de um jogo em 
que o grande perdedor é 
o filho”, ressalta Andreia.

O ideal é que ambos 
os genitores encontrem 
um terreno comum na 
educação de seus filhos, 
protegendo-os dos con-
flitos adultos, salienta o 
advogado Átila Nunes 
do serviço www.recla-
mar adianta com br. O 
atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@
reclamaradianta.com.br 
ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

ECONOMIA

cio é necessário ser segura-
do do Regime Geral de Pre-
vidência Social (RGPS).

O benefício é devido ao 

segurado:
- Empregado;
- Empregado doméstico;
- Trabalhador avulso; e

Avanço da produção e empregos
Tanto a produção industrial 
quanto o número de empre-
gados no setor registraram 
avanço em agosto na com-
paração com julho, aponta a 
Sondagem Industrial divul-
gada ontem, pela Confede-
ração Nacional da Indústria 
(CNI). 

O índice de evolução da 
produção industrial atingiu 

52,2 pontos no mês passa-
do. Como ficou acima dos 50 
pontos, o indicador do mês 
sinaliza que houve expansão 
da produção frente a julho.

Segundo a Confedera-
ção Nacional de Indústria, 
o crescimento da produção 
de agosto foi puxado pelas 
médias e grandes empresas.

Já o índice de evolução do 

número de empregados em 
agosto atingiu 50,7 pontos, 
um avanço também puxado 
pelas médias e grandes em-
presas, com redução no em-
prego industrial no Norte e 
Sudeste, mas avanço nas de-
mais regiões.

No caso das perspectivas 
sobre o mês de setembro, 
que revelaram uma mode-

ração do otimismo, o índice 
de expectativa de demanda 
atingiu 57,7 pontos em se-
tembro de 2024, após recuar 
0,6 ponto frente a agosto. 

No mês, apenas a perspec-
tiva sobre quantidade expor-
tada avançou, enquanto a 
expectativa sobre o número 
de empregados no setor se 
manteve estável.

6     Quinta-feira, 19.9.2024  I  O DIA


